
 

 

 

 

Porto Alegre, 16 de março de 2022. 

 

Nº 019/2022 

  

Ref.: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. 

 

Prezado Concessionário Associado: 

 

Cumprimentando a todos, informo que, publicamos no dia 15/03, no Jornal do Comércio, o Edital de 

Convocação para a realização de uma Assembleia Geral Extraordinária e uma Assembleia Geral 

Ordinária, na MODALIDADE PRESENCIAL E/OU POR VIDEOCONFERÊNCIA no dia 22/03/2022, 

com início às 14h, cujo teor consta no documento anexo, além de estar publicado no nosso site 

www.sincodiv-rs.com.br 

 

Não obstante, as AGE’s serem realizadas na modalidade presencial, condição tal que muito nos 

honrará com a presença de todos os associados, dada a importância do tema a ser tratado, 

estaremos disponibilizando, alternativamente, o link para participação no modo virtual, cuja 

participação não prejudica qualquer manifestação na validade das decisões a serem tomadas 

naquelas assembleias, consoante o que ficou definido por resolução dos associados na assembleia 

anterior. 

 

Nesse sentido, em que pese contarmos com a presença de todos, segue o link para participação no 

modo virtual. 

 

https://zoom.us/j/95315462156?pwd=ZXgzYlJKSWF0M1E3cnVjdDFsYzN6UT09 

ID da reunião: 953 1546 2156 

Senha de acesso: 929967 

 

Lembramos que só poderão participar das ASSEMBLEIAS os associados representados pelos seus 

titulares e diretores que, no caso da necessidade de serem constituídos procuradores, informamos 

que os instrumentos de procuração deverão ser encaminhados, para o email eventos@sincodiv-

rs.com.br, até a manhã do dia das Assembleias. Importa, ainda, informar  a previsão estatutária 

conforme segue: Art. 34 - A Assembléia Geral é o órgão soberano e deliberativo do Sindicato e 

será formada pelos associados que terão direito a voz e voto, desde que em dia com suas 

obrigações sociais. Assim sendo, caso algum associado não se enquadre nas condições previstas, 

mas deseje participar da Assembleia, pedimos a gentileza de entrarem em contato com o Sincodiv, 

pelos telefones 51 3337.0959 / 3103.5161 ou por email sincodiv-rs@sincodiv-rs.com.br, para fins de 

regularização da sua condição social. 

CLIQUE AQUI para visualizar o Edital de Convocação das Assembléias Gerais. 

CLIQUE AQUI  para visualizar o modelo da procuração.  

 

Contando com a participação de todos, 

Atenciosamente, 
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